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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


Indicação 238/2023
Indicamos ao Prefeito Sr. Zenildo Brandão, envidar esforços junto ao Presidente da República Federativa do Brasil, Sr. Luiz Inácio Lula da Silva, ao Ministro da Educação, bem como aos Deputados Federais Bacelar, João Leão, Leur Lomanto Júnior e Antônio Britto, no sentido de adotarem providências para viabilizar a implantação de uma Universidade Federal na cidade de Jequié.
Como sabemos, muitas cidades da Bahia já contam com universidades federais, que têm um papel fundamental no desenvolvimento econômico e social dessas regiões. Essas instituições de ensino superior atraem estudantes de diversas partes do país, oferecendo cursos de graduação e pós-graduação em diversas áreas do conhecimento, além de desenvolver pesquisas, produzir conhecimentos e tecnologias, e formar profissionais capacitados.

Porém, Jequié ainda não conta com uma universidade federal, o que pode limitar o desenvolvimento econômico e social da nossa cidade e da nossa região. A implantação de uma universidade federal em Jequié pode trazer muitos benefícios para a cidade e para toda a região. Poderíamos desenvolver pesquisas em diversas áreas, formar novos profissionais capacitados, e atrair novos investimentos e empresas para a região.

Além disso, a implantação de uma universidade federal em Jequié pode melhorar a qualidade da educação na região, atraindo estudantes de diversas partes do país, e possibilitando que os estudantes locais estudem em uma instituição de qualidade, sem precisar se deslocar para outras cidades.

Vale ressaltar que a implantação de uma universidade federal em Jequié pode contribuir para a melhoria em geral na região, especialmente, através do desenvolvimento de pesquisas em áreas como medicina, biologia e enfermagem, além de possibilitar a formação de novos profissionais de saúde.
Certos de contarmos com a atenção de Vossas Excelências, desde já agradecemos.                                    

Sala das Sessões, 21 de março de 2023.
Bui Bulhões

Ladislau Muniz d Bulhões Filho

Vereador
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em......./......./.......


          ______________________________


Presidente








ATENDIDO


Of.  n.º ______________________             


Em: ____/____/_____


	__________________________
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